
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO, CEP: 65.938-000 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2016 

Processo Administrativo n° 012/2016 

OBJETO: Locação de Imóvel. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ribamar Fiquene (MA), 25 de Janeiro de 2016. 

A Sua E:..;.celência o Senhor 
LD ILOMA R NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
\esta. 

Senhor Prefeito. 

O M un icí pio de Ribamar Fiquene prec isa locar com urgênci a. um ill1Ll\ e I 
h . .:a li zado na Rua Ceará. No 114, Bairro Vila Mariana, no Município de Ribamar fiquene ·· fvtA. 
bem como suas benfeitorias e pe11enças, destinando-se ao funcionam ento do prédio da 
Sl'cretal"ia Municipal de Educação - SEMED. O objetivo para o funcionamento da ~eck d~1 

Secretaria Municipal de Educação- SEMED, de Ribamar Fiquem;:- MA . 

Para tanto, se faz necessária a locação de um imóvel com condições adequadas ck 
abrigar as in stal ações da Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 

Por essas razões, solicitamos a autorização de V. Exa. Para que seja locadll o 
i lll Ó \ e l. co nforme seguem em anexo O Laudo Mercadológico (laudo de ava l i ação l du i nlÓ\ e I a 
se r locado. bem como cópias dos documentos pessoais (carteira de identidade. CPF. 
C•)rnprovante de endereço e certidões) do pretenso locador e Proposta de Preços . 

Por último. informo a existência de rubrica orçamentá ri a para que ocorra <l 

J1ll·ll:nd ida locaçãn. consoante segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercício 2016: 
12.122.0003 .2041-Manutenção da Secretaria Municipal de Educação- SEMED: 
3.3.90.36- Outros serviços de terceiros- Pessoa Física; 

No ensejo. renovo protestos de estima e consideração. 

~ 
Antônio da Silva Cardoso 

Secretário Municipal de Educação 

Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar FiquenejMA 
FonejFax: (99)3586-1117 



.\ i\SSESSO RI A JURÍDI CA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AUTORIZAÇÃO 

l\ FSTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

- . 
~ J Jí I C :::J : __ ..;:;ç.-41----

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Ribama r Fiquene/MA. e de 
ac1 11-clo com a So l i citação da Secretaria Municipal de Educação, datada de 25 /0 I /2016 . 
. \l iTORIZO a locação do Imóvel localizado na Rua Ceará. N" 114. Bairro Vila Mariana. 11 0 
i\ lunicipio de Ribamar Fiquene- MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinando-se a,l 
!'u1H.:ionamcnto do préd io da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. de interesse da 
Sec retaria Municipal de Educação. de acordo com a Lei n°. 8.666/93 e suas altera~õc s 

pcbteriores e encaminho à Assessoria Jurídica deste município para as providências cabí\ eis. 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribamar Fiquene. Estado do Maranhão. em 
.2 5 de Janeiro de 2016. 

Prefeito Municipal 

Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 



Processo n° 012/2016 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Ois pensa de Licitação n° 003 /2016 
I ntet·essado: Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Locação de um Imóvel localizado na Rua Ceará. N° 114. Bai rro Vila Mari ana. 
no Município de Ribamar Fiquene - MA, bem como suas benfeitorias e pertenças. 
ckstinando-se ao funcionamento do prédio da Secretaria municipal de Educação -
SEMED. 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito. 

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Educação. 
prL'tende locar um imóvel localizado na Rua Ceará. N° 114. Bairro Vila Mari ana. no 
i\lunicípio de Ribamar Fiquene - MA, bem como suas benfeitorias c pertenças. 
destinando-se ao funcionamento do prédio da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Outrossim. informa a Secretaria Municipal de Educação. que o 
rL'le rido imóvel possui características adequadas para a finalidade pretendida. bem 
C•Jmo que existe rubrica orçamentária para a pretendida locação. 

Com a solicitação de compra vieram o laudo mercadológico (laudo 
de a\ aliaçào) do imóvel a ser locado. bem como cópias dos documentos pessoais elo 
pretenso locador e Proposta de Preços. 

Após a devida tramitação, foram encaminhados os autos a esta 
.\ ssessmia Jurídica para a emissão de parecer. 

É o breve relatório, passo a opinar. 

Desde logo. verifico que a locação pretendida pode ocorrer com 
di spensa de licitação. pois se destina a atender finalidade precípua da Administração e 
apresenta preço compatível com aquele praticado no mercado local. conforme o art. 24. 
inci so X. da Lei n° 8.666/93. verbis: 

"art. 24- omissis 
X -para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimeutu 
das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalaçfio e localização condicionem a sua escol/ta, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo tvalia 
prévia". 

Av. Principal, sjn - Centro - Ribamar FiquenejMA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 

\ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

- ::>. 1--:-
, .l ! I\.-" . _ --·· -~' 4-

Para o caso concreto, vale a lição de Marçal J usten Fi lho 1, 'erbi s: 
"A ausência de licitação derim da impossibilidade do iuteresse 
público ser satisfeito através de outro imóvel, que 11(io aquele 
selecionado. As características do imóvel, que mio aquele 
selecionado. As características do imóvel (tais como localização, 
dimensfio, edificação, destinação, etc.) Sfio relevantes de modo que a 
Administração não tem outra escolha. Quando a administração 
necessita do imóvel para destinaçfio peculiar ou detenninada, 11(io }e 
torna possível a competiçfio entre particulares. Ou a A dministraçfio 
adquire o imóvel que se presta a atender seus interesses ou nfio o 
encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir o imóvel 
localizado; na segunda é impossível a aquisiçâo ". 

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada. opinamos no 
s...:ntido de que Administração efetue a locação, com dispensa de licitação . do imóve l 
h .: alizado na Rua Ceará, No 114, Bairro Vila Mariana, no Município de Ribamar 
liqucne - MA. Maranhão. por lei específica, conforme projeto em anexo. AUTUO o 
Processo Admini strati vo n° O 12/2016. com solicitação datada de 25/0 I 12016. que deu 
lHigcm ao presente processo. 

Publique-se a di spensa na forma do art. 26 da Lei no 8.666/93. 

É o parecer. 

Ribamar Fiquene iro de 2016. 

Av. Principal, s;n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone;Fax: (99)3586-1117 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO 

Encaminhe-se ao Sr. ED ILOMAR NERY DE MIRANDA, Prefeito Municipal. para Ratificação do 
Proc<..''>:-.Ll de Di spensa de Licitação, de acordo com o disposto no a1i. 26, da Lei nc 8.666/93 e a lteraçõe:; 
poste ri ures. 

ene (MA ). 27 de j aneiro de 20 16. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

) I ~-.C 1 .LfJn G 
~] 

_, 0 í' c a: ___ _ ~ -- --

RATIFICAÇÃO DE DI SP ENSA DE LIC ITAÇÃO 

O PREFEITO M UNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA. no uso ele suas 
atr ibuições lega is e de acordo com o art . 26 da Le i Federal n° 8.666/93. RATIFI CA a 
DI S P ENSA DE LIC ITAÇÃO no 003/2016, para à Locação de um Imóve l loca li zado na Rua 
Cea rá. N" I 1-L Vila Mariana, Ribamar Fiquene - MA, bem como suas benfei tori as e pertenças. 
dc ~ t in a ndo-se ao funcionamento do prédi o da Secreta ria M unicipal de Educação - SEM ED. 

Pu bliq ue-se para fin s de efi các ia dos atos prat icados. 

Ri bamar E" quene - MA. 28 de Janeiro de 2016 . 
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12 MEMBRO- KLEUSON SOUSA BARBOSA 

22 MAMBRO- NUBlA SILVEIRA BAN DEIRA 

SUPLENTE- ALI NE PARANHOS DO VALE 

Art . 22 - o presidente da comissão será representa do. em sua 

ausênc1a. po · qua lquer dos membros que se fizerem presentes. 

respe 1tando-se a ordem de designação; 

Art . 3 2 - As deci sõ es da Comi ssão serão tomadas com a 

presença de 11 es (0 3) membros. no mínimo, e mediante voto singular 

de cada um de les; 

Art . 42 - Os membros da comissão responderão solidariamente 

pólos atos deusonos que adotarem, sa lvo se a posição di vergente for 

devidamente reg1s trada em ata lavrada na respectiva reunião ; 

Art. 5 º - A 1nvest 1dura dos m embros da comissão não 

excedera a u1n !011 ano, vedada a recondução da tota lidade dos seus 

..., -~1b 1 os pa13 o período subseqüente ; esta porta ria entra em vigor na 

de sua pJbl1caçà o, ,-evogada as disposições em contrá rio . 

GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 

Maranl1ào. aos dezenove (19) dias do mês de jane iro do ano de 20 16. 

EDILOMAR NERY DE MIRANDA 

Prefe ito Municipa l 

PORTARI1\ N2 241 PREGOEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE 

PORTARIA Nº 241- GAB 

"designa Pregoeiro e compõe a equipe 

de apoio para atuarem em licitações na modalidade de pregão 

no Âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas 

Altarquias" 

O PRéF EITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE , Sr. EDILOMAR 

· DE lvi iPANDA. No uso de suas atribui ções legai s, que lhe são 

con fer1das po · Le i; 

RESOLVE : 

Art. 12 - Des1gnar para atuar como pregoeiro em Licitação na 

mod alidade: ele pregão . no Ambito da Prefeitura de Ribamar Fiqu ene e 

suas autarqu13 s. o se rvidor: 

FERI~AN DO OLIV EIRA CARNE IRO 

Art. 2º - fi cam designados para atuarem como membros da 

equ ipe de apoio em li cit ações na modalidade pregão, no Ambito da 

Prefei tura de '\ibamar Fiquene e suas autarquias. os servidores : 

CLEBIO CARDOSO PINH EIRO 

KLE USO N SOUSA BARBOSA 

NUBlA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 3 2 - esta portaria entra em v igo r na data de sua 

I I Cé1. 
publicação. revJgada as disposições em contrario. 

Dê - se ciênc ia, publ ique-se e cumpra-se 

.cb ____ _ 

GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 

Maranhão, aos dezenove (19) dias do mês de 1ane1ro do ano de 2016. 

EDILOMAR NERY DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. Referénc1a. Inexigibilidade de Licitação 

nº 001/2016. OBJETO: Contratação de ba ndas para rea l1 za çao da 

Prêvia do Carnava l no Muni cípio de Ribamar F1 quene - MA, nos d1as 29 

e 30 de janeiro de 2016. de Interesse da Sec retaria Mun 1c1pal de MeiO 

Ambi ente, Cultura. Turismo e Espo rte. VALOR TOTAL: RS 40 .000.00 

(quarenta m i l rea is). PROGRAMA DE TRABALHO : O:·gào : 10 -

Prefeitura Mun icipa l de Ribamar Fiquene : Unidade Orça111entana. 12 -

Se cre t aria de Me io Amb ie nte. Cul tura. Tu r1smo e ~spo r te : Açao . 

27.695 .00 4. 2-063 - Incent ivo e Promoção Tur:st:ca ; Natureza da 

Despesa : 3.3.90.39 - Out ros Serv1ços de Pessoa j und1 ca . PARTES : 

Secretaria Municipal de Meio Amb iente. Cu lturil, Tunsn1o e ESiJOrte , 

represen tada pe lo Sr. Hugo Cesar Vie ira Mart1ns, pela CO NTRATANTE . 

e o Sr. Wlisses Tavares P1res . Re prese ntante Lega l da empresa w T . 

PIRES - ME, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 02 (do1s) rneses , a partir diJ 

data de sua ass inatura . DATA DA ASSINATURA : 28 de janeiro de 

2016 . 

RATIFICAÇAO DE DIS?E NS .!.. DE U CI1 AÇ AO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO . O PRErEI W 

MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA. no uso de sua s at , ilJ u,çoes 

legais e de acordo com o art. 26 da Lei Federa l n° 8.666/93, RATIFICA 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO n2 003 / 2016 , pa ra a Locaçao ae unr, 

Imóvel localizado na Rua Cea rá. Nº 114, Vi la Maria01 a, R1bamar F1quene 

- MA, bem com o suas benfe itorias e pe rt enças, des ti na ndo-se ao 

funcionamento do prédio da Secretaria Municipal de Educaçã o -

SEMED. Publ1que-se pa ra fins de eficácia dos atos prat icados. Ribama r 

Fiquene - MA, 28 de j ane iro de 20 16. Ed ilomar Nery de M11·andõ 

Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.2 13! 201 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO de prestação de 

serviço- Adit:ivo n. 2 13/ 201S . 12 Term o ad1tiv o do contrato c'e 

prestação de serviços nº 33 /2015, que entre si celebram a pre feitura 

municipal de sucupira do no rt e. e a em presa EXPRESSO JIP 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA. OBJ ETO DO CONTRATO Tra nspor te 

de passageiros e encomendas. OBJETO DO TERMO AD ITIVO . pm;roqa' 

a v igéncia do contrato 11 º 33 /2015 proc esso aclm1n ;s t rat,vo 11º 0412015 

por mais 12(doze) meses a contar da dat a de assm atura do oresente 

diario.famem.org .br • 8 • famem.org.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l.! fi(~: __ _ 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Ribamar Fiquene - MA, através da SEC RETA RI A 

i\ llJN IC IPA L DE EDUCAÇÃO. convoca a Sra . Elayne Chystina Sil va Costa. para a 

as s i natura do contrato de Dispensa n° 003 /2016. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretara as sanções 
prc\ i stas em lei_ 

.201 6. 

Sra . U ay 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

MUN IC ÍPIO DE RIBA MAR FIQ UENE- MA. 01 DE FEVEREIRO D I::: 

Sr. Antônio da Sil va Cardoso 

Secretário Municipal de Educação 

l J> F sob o 11 .
0 6 15. 177.803-06 

Av. Principal, s;n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CONTRATO N° 20160201003/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2016 
DISPENSA ( LOCAÇÃO) N° 003/2016 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
SENHORA ELAYNE CHYSTINA SILVA COSTA, 
NA FORMA ABAIXO. 

Por este instrumento de contrato , de um lado o Município de Ribamar Fiquene - MA, 
com sede administrativa situada na Av. Principal , s/n- Centro- Ribamar Fiquene- Ma, 
inscrito no CNPJ/MF: 01.598.547/0001-01, através da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representada pela Sr. Antônio da Silva Cardoso, portadora da 
Cédula de Identidade n° 21343572002-2 e do CPF n° 333 .710.753-20, na qualidade de 
LOCATARIA; e de outro lado, como LOCADORA a Senhora Elayne Chystina Silva 
Costa, brasileira, portadora do RG: 190493020011 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n.0 

615.177.803-06, residente e domiciliada na Av. lvanoe de C unto, n° 56, Bairro São 
Vicente Penápolis, São Paulo- SP, têm, entre si , ajustado o presente CONTRATO N° 
20160201003/2016, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação n° 003/2016, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 012/2016, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 
e suas alterações. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O presente Cor.irato dá-se em conformidade com os termos do Processo de Dispensa 
de Licitação n.0 003/2016, formalizado sob a égide do Artigo 24, Inciso X da Lei n.0 

8.666/93, lavrado em 01 de Fevereiro de 2016, bem como com a proposta apresentada 
que o vincula. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de locação do imóvel supracitado e ajustado, iniciando-se no dia da assinatura 
e se findando no dia 31 de dezembro de 2.016. 
Parágrafo Único - Põe a termo ao presente contrato de prestação de serviço, o 
escoamento do prazo de sua vigência , sendo prorrogável. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO ALUGUEL 

O preço mensal do aluguel é no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) , 
podendo o mesmo ser reajustado, mediante prévio acordo, a fim de que se mantenha o 
equilíbric econômico-financeiro contratual. 

CLAUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

Contrato n° 20160201003/2016 - Processo Administrativo no 012/2016- Dispensa no 003/2016 

Página 1 de 4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE ·W - --------

líiC3: ___ .... -.-------· 

a LOCATARIA pagará a LOCADORA, mensalmente, o valor do aluguel estipulado na 
Cláusula anterior, ate o 5° dia útil do mês subsequente ao vincendo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO 

O Contrato tem por objeto a Locação de um Imóvel localizado na Ceará , n° 114, Vila 
Mariana, Ribamar Fiquene - MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinando-se 
ao funcionamento das atividades da sede da Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n. 003/2016, da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA- DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), de 
acordo com proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, podendo o mesmo 
sofrer reajuste nos termos do artigo 65, Incisos e Parágrafos, da Lei 8.666/93, naquilo 
que o couber. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Exercício 2016: 
12.122.0003.2041 -Manutenção da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 
3.3.90.36- Outros serviços de terceiros- Pessoa Física ; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

a) entregar ao LOCATARIO o imóvel, objeto do contrato, em estado de servir ao uso a 
que se destina; 
b) garantir o uso pacifico do imóvel locado, durante todo o tempo de locação; 
c) manter, durante todo o tempo de locação, a forma e o destino do imóvel ; 
d) responder pelos vícios ou defeitos anteriores a. locação; 
e) pagar impostos e taxas vencidas anteriores a locação; 
f) manter, durante a vigência do contrato de locação, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigid~s para a contratação, conforme a Lei Federal no 8.666/1993 e alterações~\ 
postenores; 

CLAUSULA DE CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
J 

a) pagar, pontualmente o aluguel , e os encargos da locação, sejam eles legais ou 
derivados da contratação, no prazo estipulado; 
b) pagar as despesas e consumo de energia elétrica, água e esgoto; 
c) servir-se do imóvel conforme convencionado na Cláusula Segunda, compatível co 
a natureza deste e com o fim a que se destina; 

Contrato n° 20160201003/2016 - Processo Administrativo n• 012/2016 - Dispensa n• 003/2016 

Página 2 de 4 



~ ~~.,#A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

d) exercer sobre o imóvel locado, Os cuidados como se seu fosse; 
e) restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu , salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal; 
f) levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR, o surgimento de qualquer dano 
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de 
terceiros ; 
g) realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel , ou nas suas 
instalações, provocados por seus prepostos (funcionários e/ou a estes equiparados) ou 
pelos usuários; 
h) entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade publica, ainda que dirigida a si. 
O presente Contrato de Locação obriga os contratantes por Si , seus herdeiros e 
sucessores, a titulo singular ou universal , ao seu fiel cumprimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS BENFEITORIAS DO LOCAT ARIO 

Será indenizado sempre que introduzir benfeitorias necessárias no imóvel locado, 
ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que 
autorizadas, e, uma vez não o sendo, poderá exercer o direito de retenção. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS PRERROGATIVAS DO LOCATARIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
Poderá o LOCATARIO, a qualquer momento: 
a) alterar o contrato, unilateralmente, quando houver modificação do projeto ou das 
especificações de sua natureza, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I, do Artigo 
79, da Lei 8.666/S3; 
c) fiscalizar a execução do contrato, em especial , o cumprimento pelo LOCADOR de 
suas obrigações contratuais ; 
d) ocupar e/ou utilizar provisoriamente o bem imóvel locado, suas benfeitorias e 
pertenças, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 
contratuais pelo LOCADOR, bem como na hipótese de rescisão do contrato . 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESCINDIBILIDADE 

Esse contrato poderá ser rescindido antes do termo disposto na Cláusula Terceira , 
sempre que verificada a inexecução parcial ou total do mesmo, conforme preceitua o 
Artigo 77, bem como pelos motivos elencados nos incisos do Artigo 78 ; ambos da Lei 
8.666/93 , naquilo que couber, bem como nas hipóteses previstas nos Incisos I, 11 , 111 e 
IV, do Artigo 90, da Lei 8.245/91 . 
A rescisão do contrato se dará pelas seguintes formas: 
a) por ato unilateral e de forma escrita , pelo LOCATARIO, 
Artigo 78 , nos incisos I a XII e XVII ; 

nos casos previstos no 

b) por acordo entre as partes, reduzido à termo, havendo conveniência 
LOCATARIO; . 
c) por meio judicial, nos termos da legislação vigente. 

~l para o ~ " 

ú? 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

Ao presente contrato aplicar-se-ão as cláusulas estipuladas no mesmo, observando-se 
ainda, os preceitos de direito publico, os princípios da teoria geral dos contratos , e, em 
especial as normas gerais constantes da Lei n. o 8.666, de 21 de junho de 1993, 
combinada com a Lei n. o 8.245, de 18 de outubro de 1991 . 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO DA ELEIÇÃO 

Para dirimirem quaisquer pendências jurídicas sobre o presente Contrato, LOCATARIO 
e LOCADOR elegem o Foro da Comarca de Montes Altos , Estado do Maranhão. 
E, por estarem LOCATARIO e LOCADOR justos e em acordo, assinam, o presente 
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma , para 
um só efeito, juntamente com duas testemunhas maiores e capazes. 

TESTEMUNHAS: 

Ribamar Fiquene - MA, 01 de Fevereiro de 2016. 

I 

Sr. Antônio da ilva Cardoso 
Secretário Municipal de Educação 

LOCATÁRIA 

fo~~~5J~ ~-
Sra. Eláyne Chystina Silva Costa 

CPF sob o n.0 615.177.803-06 
LOCADORA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

EXTRATO DE CONTRATO 

RL·krcnci a: Dispensa de Licitação n" 003/2016. 

OB.JETO: Locação de um Imóvel locali zado na Rua Ceará. n° II-L Vi la Mariana. 
Ri ha mar Fiquene - MA. bem como suas benfei tori as e pertenças. clesti nanJo-SL' ao 
l'u nc io namento do prédio da Secretaria M unicipa l de Educação - St:M LD. VALOR 
TOTA L: R$ 15.400.00 (quinze mil e quatrocentos reais) . PROGRAM A DE 
TRABALHO: Exercíc io 20 16, 12.1 22 .0003.2041 - Manutenção da Secretar ia M unic ipal 
de l:d ucaçào - SEM ED - 3.3 .90. 36 - Outros serviços de terce iros - Pessoa Fisica: 
PARTES: Secretari a Municipal de Educação, representada pe la Sr. Antônio da S i h a 
Cardoso. portadora do C PF no 333. 71 0.753 -20, pe la CONTRATANTE. c a Sra . F.laync 
C h: stina S il va Costa. portadora do C PF sob o n.0 6 15. 177.803 -06. pela CO Nl RAT;\lJ A. 
\"IGÊNCIA: início em OI de Fevere iro de 201 6. se findando no d ia 3 1 de Dezembro de 
20 16 . DATA DA ASSINATURA: OI de Fevereiro de 201 6. 
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especificações contidas no processo licitatório modal idade Pregão 

Presencia l nº 002/20 15 e proposta apresentada. BAS E LEGAL: Lei nº 

10.5 20/02 , Decreto Munic ipa l nº 06/2013 e subsidiariam ente , no que 

couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 . VALOR R$ R$ 228.215,00 

(duzentos e vinte e oito mil e duzentos e quinze reais ) . 

VIG ÊNCIA: 01 de Fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA: 13 · PMRF - FUNDO MUN ICIPAL DE 

SAUDE ; 09 - FU NDO MUN ICIPAL DE SAUDE ; 10 .301.0057 .2-042 -

MANUTENÇÃO E FUNC. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; 3.3.90 .30-

MATERIAL DE CONSUMO. 13 - PMRF - FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE; 

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 10.305.00 19.2-045- MANUTENÇÃO 

DO PROGRAMA ECO ; 3 . 3 . 9 0. 30 MAT ERI AL DE 

CONSUM0.51GNATÀRIOS : Sr. Edmí lson Gonça lves Macêdo Secretário 

fl-1unic1pa l de Saúde. pela Contra tante e o Sr. Lindomar Faria de Frei tas 

Júnior, pela Contratada . DATA DA ASSINATU RA: 01 de Fevereiro de 

2016 . Ribam ar Fiq uene (MA ). em 01 de Fe vereiro de 2016 . Sr. 

Edmílson Gonça lves Macêdo. Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20 160201002/2015-02. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20160201002/2015-02 . PARTES: 

Pre feitura Mun icipa l de Ribamar Fiqu ene, através da Secretaria 

Muni cipa l de Assistência Socia l e a empresa AUTOPOSTO 

RIBEIRÃOZINHO LTDA. OBJETO : Contratação de empresa para a 

aquisi ção de combustível para o abastecimento e manuten ção de 

veícu los v isando atender ás necessidades da Secretaria Munic ipal de 

Assistênci a Soc ial , conforme especificações contidas no processo 

licitatório moda l idad e Pregã o Presencia l nº 002 /20 15 e proposta 

apresentada . BASE LEG AL : Lei nº 10.520/02 , Decreto Municipal nº 

06/2013 e subsi dia riamente , no que couber, as dispos ições da Lei nº 

8.666/93. VALOR R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos 

reais) . VIGÊNCIA: 01 de Feverei ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA: 14 - PMR F - FUNDO MUN ICIPAL DE 

ASS ISTE NCIA SOCIAL; 10 - SECR ETAR IA MUN ICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL; 08 .122. 0003 .2-046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN . DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; 3.3.90 .30- MATERIAL DE CONSUMO. 14 - PMRF

FUN DO MUNI CIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL; 10 - SECRETAR IA 

MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 .244 .0012 .2-060 -

tv1ANUT ENÇÃ O DO CONSELHO TUTELAR ; 3.3. 90 .30 - MATERIAL DE 

CONSUMO .SIGNATÀRIOS: Sra . Janaina Sousa Pimentel de Mi randa 

Secretária Mu nic ipal de Ass istênc ia Soc ial , pela Contratante e o Sr. 

Lindom ar Fa r ia de Freitas Jún ior , pe la Contratada . DATA DA 

ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2016. Ribama r Fiquene (MA). em 01 

de Fevereiro de 2016. Janaina Sousa Pimentel de Miranda . Secretária 

Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20160201002/2015-01 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20160201002/2015-01 . PARTES : 

Pre fei t ura Muni cipa l de Ribamar Fiquene , através da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento e a empresa AUTOPOSTO 

RIBEIRÃOZINHO LTDA. OBJETO : Contra t aç ão de empresa para a 

aquisição de combustíveis , óleos lubrifi ca ntes e corre latos para o 

abastecimento e manutenção de ve ícu los visand o atende r ás 

ne ces sid ades da Secr et aria Munic ipa l de Admini str aç ão e 

Planejamento. conforme espec ifica ções contidas no processo licitatóno 

modal idade Pregão Presencial nº 002 /2015 e proposta apresentada . 

BASE LEGAL: Lei nº 10 .520/02 , Decreto Mun1c1pa l nº 06/20 13 e 

subsidia r iamente, no que couber, as di sposições da Lei nº 8.666/93 
VALOR: R$ 397.909,90 (trezentos e noventa e sete mil 

novecentos e e nove reais e noventa centavos) . VIG ENCIA: 01 de 

Fevere i ro de 20 1 6 a 3 1 de deze m b r o de 201 6. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÀRIA: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO E FINAN ÇAS; 

04 .122 .0003 .2-006- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

ADM . E PLANEJAMENTO ; 3 3 .90 30 ; MATERIAL DE CONSUMO . 10 . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE ; 07 - SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA ; 04 .12 2. 0003-026 - MANUTEN ÇÃO DA SEC. DE 

INFRAESTRUTURA ; 3.3. 90 .30 - MATER IAL DE CO NSU MO. 10 -

PREF EITURA MUN ICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 07 - SECRETAR IA 

MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA; 04.122 .000 3. 2-02 9- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA; 3.3 .90.30 - MATERIAL DE 

CONSUMO; SIGNATÀRIOS : Sr. Genival Fonseca Pinhe1 ro - Secretáno 

Mun icipal de Adm inistração e Planejamento , pela Contratante e o Sr. 

Lindomar Faria de Freitas Jún ior , pela Cont r atada . DAT/l. DA 

ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2016. Ribamar Fiquene (MA). em 01 

de Fevere i ro de 2016 . Sr . Genival Fon seca Pmhe1 ro . Secretário 

Municipal de Administração e Planejamento. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. Refe rencia : Dispensa de Licitação nº 
003/ 2016. OBJETO: Locaç ão de um Imóvel localizado na Rua Ceará , 

nº 114, Vila Mar ian a, Ribama r Fiquene - MA . bern como suas 

benfeitorias e pertença s. destinando-se ao funoonamento do prédio da 

Secre t aria Municipa l de Educa ção · SEMED . VALOR TOTAL : P.S 

15 .400 ,00 (q u inze m il e quatro cen to s reais ). PROGRAMA DE 

TRABALHO: Exercício 2016, 12.122 .0003 .2041 - Man utenção da 

Sec retaria Munic ipal de Educação - SE MED - 3.3 .90 .36 - Outros 

serviços de terceiros - Pessoa Física ; PARTES: Secretan a Mun icipal de 

Educação, representada pela Sr. Antônio da Si lva Cardoso , portadora 

do CPF nº 333 .710 .753-20 , pela CONTRATAN TE, e a Sra. El ayne 

Chyst ina Si lva Costa , portadora do CPF sob o n.º 615 .177 .803-06, pe la 

CONTRATADA. VIGÊNCIA: inicio em 01 de Fevere1ro de 20 16 , se 

finda ndo no dia 31 de Dezembro de 2016. DATA DA ASSINATURA: 01 
de Fevereiro de 2016. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO- EDITAL DE CONVOCAÇÃO NQ 05/20 16 

AVISO DE CONVOCAÇÃO - Edital de Convocação nº 05/ 2016 , 

concurso publico municipal edital nº 01/20 14. O Prefeito Municipal, no 

uso de suas atribuições lega is e em conformidade com o Edita i do 

Concurso Públi co nº 01/2 014, Avisa que a part ir desta data se encontra 

a disposi ção de todos no site ofioal da prefeitu ra 

(http ://www .sucup irad onorte. ma .gov .br) em sua integra o edita l de 

convocação nº 05/2016 re la tivo ao con curso acima citado. Sucu p1ra do 

norte 01/02/2016 - Marcony da Silva dos Santos- Prefeito tv1un ic1pal. 
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